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Terr itório Fed eral do Amapá 

DECRETO (P) N9 11 38 de 30 de novembro de 1983 

O Gove rnador do Território Federal do Amapá, usando das 
atr ibuiç~es que lhe são conferidas pelo artigo 18, item II , 
do Decreto-Lei n9 411, de 08 de jane iro de 1969 , e tendo em 
vista o que consta do Decre to n9 85 . 347, de 11 de novembro 
de 1980, e Ofício n9 0534/83-GAB/SEGUP , 

RESOLVE: 

Art . 19 Designar, a titulo precarw, a contar de0 1 de 
dezembr o do corrente ano, PAULO DA SILVA, ocupante do cargo 
de Auxi ,~i~r Opera:10~al em Agropecuária , Código N}I-801 . B , 
Classe B , Re fc rencta NH-11 , do Quadro Permanente do Go 
v:rn? des t e Terr i tório , lotado na Sccnetaria de Segu rança 
Publ1ca-SEGUP, para exercer a função de confiança de Chefe 
da Seção de Habilitação , Código DAI- 201 . 3, da Divisão de Re 
gist ro e Habil itação-DT/SEGUP, 

Art. 29 - Revo gam-se as disposiç~es em contrário. 

Palác i.~ do Setentrão, em Hacapá, 30 de novembro de 1983 
959 da Republica e 419 da Criação do Território Federa l d~ 
Amap.:i. 

ANNIBAL BARCELLOS 
Governador 

MI NISTÉRIO DO I NTERIOR 

Território Federa l do Amapá 

DECRETO (P) N9 1139 de 30 de novembro de 1983 

_o ?o~ernador do T:rritório Federa l do Amapá, usando das 
at r1butçoes q~e lhe sao conferidas pelo artigo 18, ítem II , 
do Decreto-Lc1 n9 411, de 08 de janeiro de 1969, 

RESOLVE : 

Ar t . 19 - Exont\rar RODOLFO DOS SANTOS JUAREZ, do cargo 

Secretário de Educação e Cultura 
Prof? . ANNIE VIANNA DA COSTA 

Secretário de Agricultura 
Dr. LUIZ IRAÇU GUIMARÃES COLARES 

Secretário de Segurança Pública 
Dr. EDMUNDO EVELIM COELHO 

Secretário de Saúde 
Dr. JOS~ CABRAL DE CASTRO 

de Dire tor do Depar tamento de Navegação do Amapá, com exer 
c i cio no cargo de Super i ntendente de Navegação do Amapá, a 
partir de 02 de dez embro do corrente ano. 

Art. 29 - Revogam- se as d i spos ic~es em contrário . 

Pa lácio do Setentrião , em Macapá, 30 de novembr o de 1983 , 
959 da RepÚblica e 419 da Cr i ação do Ter ritório Federal do 
Amapá. 

ANNIBAL BARCELLOS 
Guvernador 

HINISTÉRIO DO INTERIOR 

Território Federal do Amapá 

DECRETO (P) N9 11 40 de 30 de novembro de 1983 

O Governado1· do Terri tór i o Federa l do Amapá , usa ndo das 
atribuiç~es que lhe são conferidas pelo arti go 18, ítem II , 
do Decreto-Lei n9 411, de 08 de janeiro de 1969 , 

RESOLVE : 

Art . 19 - Nomear HALTER SlLVA PACHECO , pa ra exerce r 0 

cargo -d ~ Diretor do Departamento de Navegação do Amapá, com 
exerc 1~1o no cargo de Superintendente de Navegação do Amapá , 
a part1 r de 02 de dezembro do ano em curso . 

Art. 29 - Revogam-s e as dispo s ic~es em cont rário. 

Palácio do Setentrião,em Hacapá,30 de novembro de 1983 , 
959 da RepÚbl ica e 419 da Criação do Território Federal do 
Amapá. 

ANNIBAL BARCELLOS 
Governador 

HINISTÉRIO DO INTERIOR 

Terri tó r io Feder al do Amapá 

DECRETO (P) N9 11 41 de 30. de novembro de 1983 

O Governador do Território Feder al do Amapá, usando das 
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atribuiçÕes que lhe são conferidas pelo artigo 18, Ítem II, 
do Decreto-Lei n9 411, de 08 de janeiro de 1969 . 

RESOLVE: 

Art . 19 - Nomear ANTONIO MANOEL MACHADO MARQUES,para e 
xercer o cargo de Diretor de OperaçÕes, da Superintendênc iã 
de Navegação do Amapá . 

Art. 29- Revogam-se as disposiçÕes em contrário. 

Palácio do Setentrião,em Macapá,30 de novembro de 1983, 
959 da República e 419 da Criação do Território Federal do 
Amapá. 

ANNIBAL BARCELLOS 
Governador 

PROCURADORIA GERAL 

CONTRATO N9 082/83-PROG. 

CONTRATO PARTICULAR DE LOCAÇÃO DE IM0VEL RESIDENCIAL 
QUE ENTRE SI CELEBRAI'! O SENHOR PEDRO OLIVEIRA DOS SANTOS E 
O GOVERNO DO TERRIT0RIO FEDERAL DO AMAPÁ, COMO ABAIXO ME
LHOR SE DECLARA. 

Pelo presente instrumento particular de LOCAÇÃO, entre 
partes, de um lado· o Senhor PEDRO OLIVEIRA DOS SANTOS, bra
sileiro, solteira,· maior, comerciante, Carteira de Ident ida 
de RG n9 921.899- SEGUP - PA, CIC/MF- 037 .307.352-62 ,resi 
dente e domiciliado em Belém, neste ato representado por 
seu bastante procurador , Senhor PEDRO O~DES PUPPIN, brasi
leiro, cssado, Carteira de Ident i dade RG n9 494.294- SEGUP
PA, CIC/MF- 005 860 644 - 00, residente e domiciliado na 
cidade de Belém , estado do Pará, conforme instrumento de 
procuração que fica fazendo parte integrante deste,daqui em 
diante denominado simplesmente . LOCADOR e de outro la 
do o Governo do Território Federal do Amapá, através do seu 
Governador, Senhor ANNIBAL BARCELLOS, daqu i em diante deno
minado simplesmente de LOCATÁRIO , têm entre si, justo e con 
tratado o que segue: 

CLÁUSULA PRIMEIRA: O presente Contrato encontra respal
do no item XVII do art igo 18 do Decreto-lei n9 411, de 08 
de janeiro de 1969 e nas leis que regem a locação de Imó
veis Urbanos . 

CLÁUSULA SEGUNDA: O LOCADOR é legítimo proprietário do a pa r 
tamento n9 302, tipo 02,do Edifício denominada CASABRANCA , situ~ 
do na avenida Governador José Malcher, esquina com a Av. Ge 
neralíssimo Deodoro, n9 1035, e o da em locação ao LOCATÃ~ 
RIO, destinando-se a r esidência do Representante do LOCATÁ
RIO , em Belém do Pará. 

CLÁUSULA TERCEIRA: O prazo de locação é de um (01) ano, 
à contar do dia 0 1 de outubro de 1983 e à terminar em 30 de 
setembro de 1984. 

PARÁGRAFO ÜNICO : Caso o LOCATÁRIO nao restitua o imóvel 
no fim do prazo cont ratual, pagará enquanto e stive r na pos
se do mesmo o aluguel mensa l reajustado nos termos da Cláu-

sula Décima Sétima, até a efet i va desocupação do imóvel ob
jeto desta locação. 

CLÁUSULA QUARTA: O aluguel será de Cr$:220.000 , 00 (Du
zentos e vint e mi l cruze i r os), pagáve l até o quinto (59) dia 
útil de cada mês seguinte ao venc ido , na Representação do 
LOCATÁRIO , sita à avenida Boulevard Castilhos França, n9 
234, em Be lém Es tado do Pará. 

.CLÁUSULA QU INTA: Todos os impostos e taxas que atualmen 
te recaem sobre o imóve l locado, bem como qua l quer aumento 
dos mesmos, ou novos que venham a ser criados pelo Poder PÚ 
blico, serão de int e ira responsabil idade do LOCATÁRIO, que 
se obriga a pegá-los diretamente a quem de direito, em seus 
respectivos vencimentos, dentre os quais se inc luem agua 
luz e imposto pred i a l (IPTU) . 

PARÁGRAFO ÚN ICO : A fal ta de pagamento dos impos tos e ta 
xas nas data s de seus vencimentos , dos a l ugueres , por si so 
constitu t ra o LOCATÁRIO em mora, sujeito assim ao pagament o 
dos re spect ivos juros moratórios. 

CLÁUSULA SEXTA: Excetuados as obras ou reparaçÕes que 
sejam necessárias à segurança do imóvel, obriga-se o LOCATÁ 
RIO pelas dema i s , devendo manter o imóve l locado e seus mó~ 
veis, que ora recebe, em perfei to estado de funcionamento - ' conservaçao e limpeza , notadamente as instal açÕes sanita-
rias e elét r icas , vid~os e pintura . 

PARÁGRAFO 19 : De acordo com o contrato entre as par tes 
contra tant es, passam a constituir parte i nt egrante do pre
sente Contrato, os móvei s aba ixo relacionados e que se en
contram no apartamento ora l ocado : 

a) -Cama de casal em madeira polida .... ........... . 01 

b)- Colchão de mola para casal ... . ............. ... . 01 

c) - Guarda-Roupas para casa l em madeira po l i da ..... 01 

d) -Penteadeira em madeira pol ida ... ....... . . ..... . 01 

e) - Banqueta e s tofada para pen teadeira em madeira pol i 
da ... . . . .................. ... ........ ... . ...... 01 

f) Cama para soltei ro em madeira po l ida .. . ........ 02 

g) -Col chão espuma para cama de solreiro .... ..... .. 04 

h)- Beliche em made ira polida ...................... 01 

i) - Geladeira pa ra 320 l itros ............. . .. .. .. .. 01 

j) - Fogão a gás de 4 bocas , de l uxo ... . . ........... 0 1 

k) - Botijão pa ra gas .. ....... ...................... 02 

l)- Tamboretes esti l o colonial em madei ra pol ida ... 06 

m) -Armário em aço para coz inha ....... ..... ........ 01 

n) -Pol t r ona para casal ........ .....•............ .. OI 

o)- Poltrona para solt eiro ................ ......... 02 

p) - Mesa de centro em madeira polida .. ... .......... 0 1 

q) - Estante guarda- roupas conjugados em madeira po 
lida .............................. .. ........ ... o! 

PARÁC~\FO 29 : Os móveis descriminados na Cláusula acima 
deve rão ao término do Contra to , s erem devolvidos ao LOCADOR, 
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Território Federal do Amapá 
DIRETOR 

PEDRO AUR~LIO PENHA TAVARES 

ORIGINAIS 
* Os textos enviados à publicação deverão ser 
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O Diário Oficial do T.F. do Amapá poderá 
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coes do Governo do Amapá em Brasília/DF, 
Rio de Janeiro/RJ ' e Belém/Estado do Pará. 

ATENDIMENTO 
Das 07:30 as 12:00 horas. 

Horário: 
Das 14:00 as 17:30 horas. 

PREÇOS - PUBLICAÇOES 
* PublicaçÕes - centímetros de 

coluna ....... ... ........ .... Cr$ 840,00 

PREÇOS- ASSINATURAS 
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*Outras Cidades .......... ... . 
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tor do Departamento de Impr ensa Oficial do 
T.L do Amapá, até 8 dias após a pub licação. 
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no mais perfeito estado de conservação e uso , ficando por 
conta do LOCATÁRIO todas as despesas necessárias ao r eparo 
dos mesmo~ . Sendo , todavia, i mpossíve l o r eparo dos referi
dos móveis , o LOCATÁRIO fica obrigado a repor móveis idênti 
cos ou da mesma qualidade , nesta Última hipotese deverá o 
LOCATÁRIO consultar o LOCADOR sobre a espécie e qualidade 
dos repostos. 

CLÁUSULA S~TIMA: Todas as benfeitorias que forem fe i tas , 
exclu í das naturalmente as instalaçÕes de natureza profissio 
nal a móveis, ficarão integradas ao imóve l, sem que , por 
e l as t enha o LOCATÁRIO direito a qualquer inden ização ou pa 
gamento. A introdução de tais benfeitorias depender á de au~ 
torização prévia e por escrito do LOCADOR. 

PARÁGRAFO ÚNICO: Quando do t érmino da l ocação , o LOCATÁ 
RIO restituirá o imóvel nas mesmas cond içÕes em que o rece~ 
be agora, ficando desde já convencionado que se não o fi 
zer , o LOCADOR fica au to rizado a mandar executar t odos os re 
pares necessários , cobrando do LOCATÁRIO a impor tância gas~ 
ta como encar gos de locação. 

CLÁUSULA OITAVA: ~ defeso ao LOCATÁRIO sub l ocar o imovél 
no todo ou em parte , cedê- lo a t erceiros , seja a tí t ulo gra 
tuíto ou oner oso , transferir o contrato ou dar des t inação 
diversa do uso ou finalidade prev i sta neste contrato , sem 
prévia anuência escri ta do LOCADOR. 

CLÁUSULA NONA: No caso de desapropriação do imóvel obj e 
to deste Contra t o, o LOCADOR f i ca desonerado de toda e 
qualquer responsabilidade decor rente deste instrumento . 

CLÁUSULA D~CU1A: Fica o LOCADOR autorizado a vistoriar 
o imóve l sempre que julgar conveniente, av i sando o LOCATÁ -
RlO previamente . 

CLÁUSULA DtCIMA PRIMEIRA: O LOCATÁRIO declara, nes te 
ato , te r pleno conhecimento de que o resgate de recibos posterio 
r es não significa nem representa quitação de outras obrigações 
estipuladas no presente Contrato ,deixadas de cobrar nas épocas 
certas , princ ipalmente os encargos fixados neste Contrato . 

CLÁUSULA DECI~1A SEGUNDA : Se o LOCADOR admitir , em bene
fício do LOCATÁRIO, qua lquer at raso no pagamento do aluguel 
e demais despesas que lhe incumbe, ou no cump rimento de qual 
quer out ra obr i gação contratual, essa tolerância não podera 
ser conside rada como alteração das cond içÕes desteContrato , 
pois se consti tui rá em a to de me r a liberabilidade do LOCA -
DOR. 

CLÁUSULA D~CIMA TERCEIRA: As despesas decorrente do 
presen t e Contrato correrão : 

ALUGUEL: À conta do F.P.E. - Programa 03070212 .499 - Na 
tureza da Despesa 3.1 .3.2. 00, consoante Nota Orçamentária 
n9 8769 , emitida em 04 de novembr o de 1983, no va l or de Cr$-
660.000 , 00 (seiscentos c sessenta mi l cruz eiros) , ficando 
a despesa correspondente de janeiro ã setembro de 1984 , a 
ser empenhada naquele exercício . 

CONDOM1NIO - À conta do F. P.E. - Programa 03070212 . 499 
Natureza da Despesa 3. 1. 3. 2.00, consoante Nota Orçamentária 
n9 8768 , emit i da em 04 de novembro de 1983, no va l or de Cr $-
72 .000 ,00 (setenta e dois mil cruzeiros) , ficando o valor 
referente ao Condomínio de janeiro à setembro de 1984 a ser 
empenhado no mencionado exercício . 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: O LOCATÁRIO se obriga a entre
gar o im6vel livre e desembaraçado de coisas e pessoas, no 
estado em que ora recebe, que confesse estar em perfeito es 
tado de conservação e asseio , com todos os seus pertence~ 
em perfeito funcionamento , independente de notificação , in
Lerpe lação ou av iso, quer judicial ou ext ra jud i cial, res -
sa lvada a hip6tese de prorroga ção da locação o que somente 
se fará por escrito, av i sado o LOCADOR no decurso do Último 
mês da vig~ncia deste instrumento . 

CLÁUSULA DÉCI~~ QUI NTA : A parte que der causa ao romp~ 
menta do presente Contrato, no seu tempo normal aqui esta
belecido , incidirá nas sançoes previstas no artigo 39 da 
Lei n9 6 .649, de 16 de maio de 1979. 

CLÁUSULA DÉCI~~ SEXTA: Na hipótese de ocorrer a prorro 
gação da locação ora contratada , o aluguel mensal será rea~ 
justado de acordo com o Índ ice de reajustamento da legisla
çio em vigo r à ~peca da eventual prorrogação deste Contra -
to . 

CLÁUSULA DÉCU1A SÉTU~: Tudo o que for devido 
deste Contrato , será cobrado em Processo Executivo 
ação apropriada no foro do imóvel, com renúncia de 

em razao 
ou em 

qualque r 

outro, por mai s privilegiado que seja , correndo por conta 
da parte vencida , além do principal e da mul ta estipuladana 
Cláusula Décima Quinta , todas as despesas j udiciais e extr a
judiciais , afora honorários advocat í cios desde j á f ixados em 
207. (vinte por cento) calculados sobre o valor da causa. 

E, por estarem jus t as , contratadas , cientes e de acor 
do com todas as c l áusul as e condições do presente Con t r ato 
de Locação, as partes por si , seus herdeiros e sucessores 
assinam este inst rumento nas suas cinco (OS) vias de igual 
teor e f orma , para um só efe ito, na presença das duas (02) 
t es temunhas abaixo , devendo o me smo ser registrado de acor
do coro a l egislação vi gen t e . 

Macapá, 22 de novembro de 1983 . 

PEDRO oeDES PUPP IN 
Locador 

ANNIBAL BARCELLOS 
Locatário 

TESTEMUNHAS: Ilegíveis 

MINISTeRIO DO I NTERIOR 

GOVERNO DO TERRITORIO FEDERAL DO AMAPÁ 

CO~WANHIA DE ÁGUA E ESGOTO DO AMAPÁ - CAESA 

COMISSÃO PE~1ANENTE DE LICITAÇÃO PARA OBRAS , SERVIÇOS 

E AQUISIÇÃO DE EQUIPAHENTOS - CPL 

EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS N9 004/83 - CAESA 

AVISO 

A Co•HPanhia de Água e Esgoto do Amapá - CAESA, através 
da Comissão Pe rmanente de Licitação para Obras , Ser viços e Aqui
sição de Equipamentos , t orna pÚbl ico , para conhecimento dos in
teressados , que fará r ealizar a "Iomac!a de Preços n° 0~4/83 -
CAESA, dest i nada a Execução das Obras Civi s da Estaçao de 
Tra t ament o de Esgoto Sanitário e o Assent ament o da Rede Co
letor a da Bacia "c" de Esgoto Sanitário , no Bairro Nossa Se 
nhora do Perpétuo Socorro , nesta capital. 

A licitação realizar-se-á ãs 10:00 horas do dia 15 de 
dezembro de 1983, no prédio do Escritório Central da Empre
sa , localizado na Av . Ernestino Borges n9 222 ,nesta cidade , 
ocas i ão em que serão re ceb idos os documentos de participa
ção e proposta. 

O Edital e demais elementos neces sar1os poderão ser ob
tidos no ci tado endereço, nos horários normais de expedien
te . 

Hacapã(AP) , 30 de novembro de 1983 

AMILTON LOBATO COUTINHO 
Presidente da CPL 

CARTORIO DE REGISTRO POBLICO 

PROCLfu~S DE CASAMENTO 

O Oficial do Registro Civil desta Comarca de Ma capá , 
Ter . Fed . do Amapá , República Federativa"do Brasi l , faz sa 
ber que pretendem se casar: ERIVALDO GADELHA DE HELO e SOCOR 
RO DA FONSECA F&\NÇA . 

Ele é filho de Francisco Fernandes de Melo e de Fr an -
c isca Gadelha de Helo . 

El a é fi l ha de Haria de Nazaré da Fonseca França. 

Quem souber de qualquer impedimento l egal que os i niba 
de casar, um com o outro , acuse- o na forma da l ei. 

Macapã , 01 de dezembro de 1983 . 

HELENISE R . . DA C. TORRES 
Escrevente Autorizada 

/ 
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Dia de quem defende nossa soberania no mar. 
O mar é essencial para a nossa prqsperidade em tempos de paz e para nossa 

sobrcvivéncia em tempos de guerra. E dele que vem mais da metade do 
petróleo que produzimos e por ele é transportada a totalidade do petróleo que 
importamos. São navios que transportam 99% da tonelagem das trocas 
do Brasil com o exterior. No mar estão depositadas as nossas esperanças em 
termos de energia e alimentação. A Marinha do Brasil, consciente 
destas responsabilidades, está sempre vigilante para proteger nosso tráfego 
marítimo, fisealizar as atividades da pesca e defender nossos portos. 

~ortanto, é imprescindível que o Brasil fortaleça o seu poder naval. 
E graças à Marinha do Brasil que nosso mar é brasileiro. 
O mar é nossa vida. 
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